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APELADO          : Cirurgia Campinense LTDA
ADVOGADO       : Andreaze Bonifácio de Sousa (OAB-PB nº 12.110).

PROCESSUAL CIVIL.  VÍCIO.  AUSÊNCIA DE  CITAÇÃO
DO DEMANDADO. NULIDADE. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO.  RETORNO  DOS  AUTOS  PARA  REGULAR
CITAÇÃO DA PARTE CORRETA. APELO PREJUDICADO.

- Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do
réu. (art. 213 do Código de Processo Civil/1973)

-  “RECURSO  INOMINADO.  COBRANÇA  DE  JUROS.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO VÁLIDA. Citação realizada em endereço diverso, onde
a ré não possui sede. Nulidade do processo desde o equivocado
ato citatório.  Sentença desconstituída. Recurso provido.”  (TJRS;
RCív  0028822-13.2017.8.21.9000;  Erechim;  Terceira  Turma
Recursal Cível; Rel. Juiz Luís Francisco Franco; Julg. 29/06/2017;
DJERS 10/07/2017)

V I S T O S 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba, em face de sentença
(fls. 45/48) que julgou procedente a Ação de Cobrança aviada pela Cirurgia Campinense LTDA.

Em  suas  razões,  o  apelante  alega,  em suma,  violação  aos  princípios  do  devido
processo legal,  do contraditório e da ampla defesa,  ante a ausência de citação válida.  Ao final,
requer que seja declarada a nulidade da decisão combatida.

Sem contrarrazões (certidão de fls. 58v.).

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do apelo.

É o breve relatório. 



DECIDO

Compulsando-se  os  autos,  verifico  que  a  decisão  terminativa  ora  guerreada  foi
proferida sem que fosse procedida à devida citação do Estado da Paraíba.

Às fls. 40, a Magistrada de origem indeferiu o pleito de justiça gratuita e determinou
a intimação da parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovar a sua condição
de hipossuficiência econômica.

Em seguida, a Cirurgia Campinense LTDA apresentou petitório de reconsideração, o
qual foi rechaçado às fls. 43, oportunidade na qual determinou-se à promovente o recolhimento das
custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição

Ocorre que, antes mesmo a certificação do decurso do prazo concedido, foi proferida
sentença de mérito, condenando o Ente Estatal ao pagamento de R$ 8.922,51 (oito mil, novecentos
e  vinte  e  dois  reais  e  cinquenta  e  um  centavos),  além  de  custas  processuais  e  honorários
advocatícios, estes na ordem de 10% sobre o valor da condenação.

Assim, tenho que deve ser decretada, de ofício, a nulidade do processo, a partir da
sentença, a fim de que o feito retorno ao juízo de origem para o seu regular trâmite.

Nesse sentido:

RECURSO INOMINADO.  COBRANÇA DE JUROS.  REPETIÇÃO DE
INDÉBITO.  DANOS  MORAIS.  AUSÊNCIA DE  CITAÇÃO  VÁLIDA.
Citação  realizada  em  endereço  diverso,  onde  a  ré  não  possui  sede.
Nulidade  do  processo  desde  o  equivocado  ato  citatório.  Sentença
desconstituída. Recurso  provido.  (TJRS;  RCív  0028822-
13.2017.8.21.9000; Erechim; Terceira Turma Recursal Cível;  Rel.  Juiz
Luís Francisco Franco; Julg. 29/06/2017; DJERS 10/07/2017)

RECURSO  DE  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INVENTÁRIO.
HOMOLOGAÇÃO  DE  PROPOSTA  DE  PARTILHA  APRESENTADA
POR QUEM DIZ TER SIDO COMPANHEIRA DO DE CUJUS E PELO
FILHO DO DE CUJUS. DE CUJUS VIÚVO DE TERCEIRA PESSOA.
CERTIDÃO DE ÓBITO DA TERCEIRA PESSOA QUE CONSTA QUE
ELA  ERA  CASADA  COM  O  DE  CUJUS  À  ÉPOCA  DE  SEU
FALECIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO  DOS  HERDEIROS  DA
PRÉ-MORTA  PARA  CIÊNCIA  DA  PRESENTE  AÇÃO.  DIREITO  DE
TERCEIROS. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE DE
HOMOLOGAÇÃO  DA  PARTILHA  APRESENTADA.  SENTENÇA
ANULADA. O art. 999 do CPC de 1973 deixa claro que após o prazo
para as primeiras declarações devem ser citados o cônjuge, herdeiros e
legatórios, a fim de que possam arguir erros e omissões, reclamar contra
a  nomeação  do  inventariante  e  contestar  a  qualidade  de  quem  foi
incluído  no  título  de  herdeiro,  sob  pena  de  nulidade.  Nos  termos  do
§único do art.  1.000 do CPC/73, certo é que poderá o juiz remeter a
parte para os meios ordinários se entender que se trata de matéria de
alta indagação a disputa sobre a qualidade de herdeiro de determinado
indivíduo, mas ainda que entenda o julgador que a questão não possa ser
discutida  nos  autos  do  inventário,  a  ausência  de  oportunização  de
manifestação dos herdeiros da pré-morta do de cujus que fora casado
pelo  regime de  comunhão parcial  de  bens,  configura  cerceamento  de



defesa  dos  direitos  destes  e  obsta  o  prosseguimento  regular  do
inventário. Não pode subsistir a proposta de partilha de bens do de cujus
que era viúvo de uma terceira pessoa sem que se saiba qual a parte do
espólio  compete  aos  herdeiros  da  pré-morta.  (TJMG;  APCV
1.0024.10.271951-5/001;  Rel.  Des.  Carlos  Roberto  de  Faria;  Julg.
30/06/2017; DJEMG 10/07/2017

Por essas razões,  anulo, de ofício, a sentença, bem como o processo a partir do
despacho  de  fls.  45,  a  fim  de  que  se  proceda  a  citação  do  promovido,  dando-se  regular
processamento ao feito. 

Apelo prejudicado.

P.I.

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Des. José Ricardo Porto
         RELATOR
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